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Nt 

Este livro, agora na 
alguns favoráveis, outros 
cabível expor. 

De um lado, é a cons 
tempos, primeiro no Prog1 
de Federal do Pará, onde 
sitário do Estado do Pará 
para a inclusão social e pé 
bens, especialmente os fl 

Some-se a isso minr 
do Ministério Público do 
atuando na Coordenadori 
dores e do combate à disc 
depois como Coordenado 

Esses dois fatores, a 
parte do texto resulta de 
expressamente indicados 
temática das ações afirmé 

De outro lado, é refie, 
de 18 de fevereiro de 201 
to que me fez dedicar alg 
com 65 dias de interna� 
"remendar'' o meu coraçã 
que me acompanhará par 

É que, concluída est, 
cobri declarado, por cont. 
grave, incapaz para pre! 
sentadoria compulsória, 1 
Procurador Regional do � 
em que lecionava como F 

Para quem acredita 
ximo possível, ser consi 
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